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Execução de Medidas Alternativas

Conforme disposto no artigo Art. 28-A, da Lei 13.964, de 24 de
dezembro de 2019, que passou a vigorar em 23/01/2020,
chamada de o “Pacote Anticrime” do Governo Federal, prevê a
possibilidade de o Ministério Público propor acordo de não
persecução penal, que, segundo o disposto no § 6º, uma vez
“Homologado judicialmente o acordo de não persecução penal, o
juiz devolverá os autos ao Ministério Público para que inicie sua
execução perante o juízo de execução penal.”.

A Execução das Medidas Alternativas distribuída para a
fiscalização do Acordo de Não Persecução Penal tramitará na área
de competência “Meio Aberto” da Vara Criminal com competência
em execução penal ou da Vara de execuções penais respectiva.

A Execução de Medidas Alternativas será distribuída no sistema
SEEU – Sistema Eletrônico de Execução Unificada pelo
representante do Ministério Público, no que se refere aos feitos
novos, e pelos servidores das Varas Judiciais quanto àqueles já
em tramitação.



Comarca;

Promotoria;

Nome completo;

CPF;

Matrícula;

RG e Órgão Expedidor;

Data de nascimento; 

Endereço da Comarca; e

Endereço de e-mail.

Solicitação de Cadastro no SEEU

Passo 1 

A solicitação para acesso no SEEU deverá ser feita ao Service Desk
(suporte@mpmt.mp.br), contendo as seguintes informações do
Promotor ou da Promotora de Justiça: 

Após a liberação de acesso, a equipe de assessoria será cadastrada pelo
perfil do Promotor ou da Promotora de Justiça, conforme instruções a
seguir:

I - Acesse o menu Outros / Meus dados e Assessores

Passo 2 



II - Na nova tela, clique em assessores

III - Depois clique no botão adicionar

IV - Após, clique na lupa



V - Na nova tela, clique em novo

VI - Preencha com as informações solicitadas e clique em salvar



VIII - Depois, pesquise o CPF do assessor, preenchendo o campo CPF e
clicando em pesquisar

VII - Clique em fechar

IX - Selecione o assessor



X - Clique em salvar e o assessor estará inserido e vinculado ao
promotor.



A Distribuição de Novas Execuções de Medidas 
 Alternativas  

Passo 1: A distribuição pelo representante do Ministério Público

Na Mesa do Ministério Público, se dará através do menu superior, no
item Processos > Cadastrar Acordo de Não Persecução Penal.

Passo 2: Informações Iniciais

Cadastrar as informações iniciais, ou seja, a vara onde será distribuído o
processo, identificando Tribunal, Localidade e Competência



Cadastrar as informações processuais, selecionando matéria, classe
processual e assunto principal, a observar:

    Matéria: Outros

    Classe Processual: Execução de Medidas Alternativas

    Assunto Principal: Acordo de Não Persecução Penal

Passo 3: Informações Processuais

Passo 4: Partes do Processo

O polo ativo já virá cadastrado automaticamente



O polo passivo deverá ser cadastrado através do botão “Adicionar”,
realizando de consulta quanto ao nome do réu.

Não sendo encontrado cadastro do réu no sistema SEEU, deverá ser este
inserido com todas as informações pertinentes para a sua identificação
e localização, por meio do botão Criar novo(a).



Passo 5: Representantes

Para o caso de a parte ré ser pessoa jurídica, para tanto, clique em
“Adicionar”.

Cadastrar o advogado do indicado/réu atuante no procedimento
inquisitorial/processo de conhecimento, para tanto, clique em
“Adicionar” e preencha os campos exigidos

Passo 6: Advogados



Passo 7: Juntada de Documentos

Adicione os documentos necessários à instrução da Execução de
Medidas Alternativas, acionando o botão “Adicionar”

Esse procedimento funciona da mesma forma que a juntada de
qualquer documento no sistema SEEU.

    Digitando um documento de texto;

    Selecionando o documento existente em PDF.



Observação: Não foram criadas no ambiente do sistema SEEU as
nomenclaturas adequadas os “Tipos de Arquivo” para a Execução de
Medidas Alternativas, portanto, poderá a parte nominar o documento
como “Outros” e no campo de “Descrição” disponível e nominá-las de
forma a identificar cada peça.

As peças deverão ser inseridas individualmente e nominadas
adequadamente, o que facilita a leitura visual e a tramitação processual.

Selecione e assine o documento, ou selecione um documento assinado
eletronicamente.



Após, confirme a inclusão.

Definir se existe ou não pedido de urgência, e no presente caso, não há
pedido que gere urgência.

Para concluir a inclusão, clique em “Salvar”.

Passo 8: Características do Processo

Apresenta as informações em relação à nova ação cadastrada.

Passo 9: Protocolo de cadastramento da ação
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